
INDICAÇÃO Nº 
4861
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a construção de galerias de águas pluviais no distrito de Cândia, municipalidade de Pontal– SP.
JUSTIFICATIVA

Pontal é aprazível município de pequeno porte do interior paulista e como tal sofre com as restrições orçamentárias, inevitavelmente impostas em função da baixa arrecadação fiscal.


A infra-estrutura urbana do município vem precisando de constantes reformas em função da ação natural do tempo, bem como por parte das necessidades do mundo moderno. Entre os problemas atualmente identificados está a necessidade da construção de galerias para o escoamento de águas pluviais em Cândia, distrito do município. 


Os problemas gerados com a falta das galerias são muitos, atrapalhando a população. Em função da topografia da cidade, a falta das galerias provoca acumulo de água e de lixo e conseqüente mal cheiro, contribuindo inclusive para problemas que podem avançar para o campo da saúde pública o que naturalmente o Governo Estadual busca evitar. 


Assim, considerando os pontos expostos, o Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe, encaminha o pedido da justa demanda, o que devemos o quanto antes atender, evitando maiores complicações aos moradores de Cândia. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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